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PORTARIA Nº 060/2025

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD), NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARIPINA, E DESIGNA O ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARIPINA, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado;
CONSIDERANDO o disposto no art. 23, §1º, da LGPD, que impõe aos órgãos públicos a adoção de medidas para assegurar a proteção de dados pessoais;
CONSIDERANDO a obrigação prevista no art. 41, §1º, da LGPD, de designação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO – Data Protection Officer), para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
RESOLVE:
Art. 1º Esta Portaria regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Araripina, as disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
Art. 2º Fica designada a servidora SORAHIA DA SILVA SOUZA, ocupante do cargo comissionado de COORDENADOR DE OUVIDORIA, como Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO) da Câmara Municipal de Araripina.
Art. 3º Compete à Encarregada de Dados:
I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados;
II – prestar esclarecimentos e adotar providências;
III – receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e adotar providências;


[bookmark: _GoBack]IV – orientar os servidores da Câmara Municipal de Araripina quanto às práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; 
V – executar as demais atribuições determinadas pela Controladoria da Câmara e pela ANPD.


Art. 4º Os contatos da Encarregada de Dados da Câmara Municipal de Araripina são os seguintes:
· Nome: Sorahia da Silva Souza
· Endereço: Rua Josafá Soares, nº 285 – Araripina/PE
· E-mail: ouvidoria@araripina.pe.leg.br
· Horário de atendimento: Segunda a sexta-feira, das 08h00 às 13h00
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 6º Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araripina, em 29 de maio de 2025.

Francisco Edivaldo Alves Pereira
Presidente da Câmara Municipal de Araripina
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